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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 40, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota ) 

 
Acrescenta dispositivo ao artigo 131 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que instituiu o Código de Transito Brasileiro, e dá outras 
providências, para vedar a subordinação do pagamento da  taxa de 
licenciamento ao pagamento de quaisquer outras espécies tributárias ou 
penalidades decorrentes do veículo. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a redação do artigo 131, §2º da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e 

acrescenta §4º ao dispositivo, para vedar a subordinação do pagamento da taxa 

de licenciamento ao pagamento de quaisquer outras espécies tributárias ou 

penalidades decorrentes do veículo. 

Art. 2º O §2º do art. 131 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 131.......................................................................................... 

§ 2º O veículo somente será considerado licenciado estando 

quitados os débitos relativos à taxa de licenciamento. 

...............................................................................................(NR)” 

 

Art. 3º O art. 131 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo. 

 

“Art. 131................................................................................. 

§4º. É vedada a subordinação do pagamento da taxa de 

licenciamento ao pagamento de quaisquer outras espécies 

tributárias ou penalidades decorrentes do veículo. 

................................................................................................(NR)” 
 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

No arcabouço tributário brasileiro, as formas de instituição de tributos 

são de extrema relevância social e econômica, haja vista que refletem na vida 

privada de cada cidadão, seja em aspectos financeiros ou, por outro lado, em 

arrecadação tributária e benefícios sociais e realizados pelo Estado. Em que 
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pese a importância social da arrecadação tributária, é fato que o fisco, ou 

melhor, a estrutura da administração pública encarregada da cobrança dos 

impostos, não pode confundir-se com confisco do patrimônio do contribuinte. 

Dito isso, convém esclarecer desde logo que o Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB), no seu artigo 124 §º 2º, estabelece como requisito para o 

licenciamento o recolhimento de tributos, encargos e multas de trânsito 

vinculadas ao veículo. Todavia, citado dispositivo afronta normativa do artigo 

164, §1º, do Código Tributário Nacional (CTN), sendo este último Lei 

Complementar em sentido material, enquanto o Código de Trânsito é Lei 

Ordinária. 

Pelo que se vê, temos uma típica antinomia de normas, vez que o 

Código de Trânsito Brasileiro (CTB) possibilita de forma indireta a apreensão 

do veiculo automotor até que o contribuinte pague os tributos cobrados pelo 

Estado, principalmente o IPVA, já que o pagamento da taxa de licenciamento 

e do IPVA em alguns Estados se dá em guia de recolhimento única. Ora, tal 

subordinação em verdade viola direitos fundamentais estipulados na 

Constituição Federal e afronta o texto do próprio Código Tributário Nacional 

(CTN), em especial artigo 164. 

Do artigo 164, §1º do CTN extrai-se que existe uma vedação expressa 

para a subordinação do pagamento de um tributo ao pagamento de outra 

espécie tributária, de penalidade ou até mesmo ao cumprimento de obrigações 

acessórias. 

Desta feita, o ato de licenciamento do veículo deve se processar com o 

pagamento da taxa de licenciamento e por expressa vedação legal do Código 

Tributário Nacional, art. 164, §1º, não pode ser subordinado ou condicionado 

ao pagamento de outra obrigação tributaria, qual seja: pagamento do imposto 

sobre veículos automotores (IPVA) ou ao pagamento de multas. E a recíproca 
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é verdadeira! 

Nota-se que a atual redação inserida no art. 124, §2º, do Código de 

Trânsito Brasileiro concede autoexecutoriedade para a cobrança de supostos 

créditos das Fazendas Públicas Estaduais que sequer foram inscritos em  

dívida ativa, isto é, créditos incertos, inexigíveis e que muitas vezes não 

guarnecem de liquidez. A atual redação do Código de Trânsito Brasileiro, face  

à dubiedade que se gera na sua interpretação, tem permitido que diversos 

Estados Brasileiros promovam as chamadas “Blitz do IPVA”, que em verdade 

representa verdadeiro confisco do veículo dos contribuintes como forma de 

forçar o pagamento de imposto. 

Tais blitz revelam-se como uma interferência abusiva do Estado que 

desconsideram garantias constitucionais do contribuinte, tal como o seu direito 

de propriedade, do devido processo legal, direito a ampla defesa e ao 

contraditório, vedação ao confisco, além de afrontar, como demonstrado, o 

artigo 164, §1º, do Código Tributário Nacional (Lei Complementar). 

Ora, o licenciamento veicular, nos termos do próprio CTB visa 

resguarda interesses públicos, tal como a segurança das vias públicas, o 

sossego público (ruídos) e a proteção ambiental (emissão de gases). Desta 

forma, no exercício de polícia e fiscalização é que encontra o fato gerador para 

a cobrança da taxa de licenciamento. 

Frise-se: a taxa de licenciamento não é de índole arrecadatória, mas de 

natureza de fiscalização. Como típica taxa cobrada pelo exercício do poder de 

polícia do Estado, jamais pode assumir o objetivo meramente de promover 

receitas, pois afugentaria do conceito legal da espécie tributária taxa, 

aproximando-se muito mais da ideia de imposto fiscal. 

Ressalta-se, ainda, a violação do princípio da vedação ao confisco em 

que nossa Carta Magna não admite imposto que resulte em confisco. O valor 
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de uma exação deve ser razoável e observar a capacidade contributiva do 

sujeito passivo. 

Já existem diversas decisões acerca das sanções políticas no âmbito 

desta matéria. No que tange às penalidades, o Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) já externou posição por meio da Súmula 127, na qual dispõe que: “é 

ilegal condicionar a renovação da licença de veículo ao pagamento de 

multa, da qual o infrator não foi notificado.” 

Portanto,  a imposição de sanções políticas no Direito Tributário é 

totalmente inconstitucional, pela interferência abusiva do Estado, pródigo na 

cobrança de seus tributos, porém entre as garantias constitucionais do 

contribuinte estão o direito de propriedade, do devido processo legal, 

consubstanciado no direito a ampla defesa e ao contraditório, e a vedação na 

limitação de tráfego de bens e pessoas por meio de tributos. Ante o exposto, 

peço o apoio dos nobres pares para aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2020. 

 

Alexandre Frota 

PSDB/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DO REGISTRO DE VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 124. Para a expedição do novo certificado de Registro de Veículo serão 

exigidos os seguintes documentos:  

I - Certificado de Registro de Veículo anterior;  

II - Certificado de Licenciamento Anual;  

III - comprovante de transferência de propriedade, quando for o caso, conforme 

modelo e normas estabelecidos pelo CONTRAN;  

IV - Certificado de Segurança Veicular e de emissão de poluentes e ruído, quando 

houver adaptação ou alteração de características do veículo;  

V - comprovante de procedência e justificativa da propriedade dos componentes e 

agregados adaptados ou montados no veículo, quando houver alteração das características 

originais de fábrica;  

VI - autorização do Ministério das Relações Exteriores, no caso de veículo da 

categoria de missões diplomáticas, de repartições consulares de carreira, de representações de 

organismos internacionais e de seus integrantes;  

VII - certidão negativa de roubo ou furto de veículo, expedida no Município do 

registro anterior, que poderá ser substituída por informação do RENAVAM;  

VIII - comprovante de quitação de débitos relativos a tributos, encargos e multas 

de trânsito vinculados ao veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações 

cometidas;  

IX - (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

X - comprovante relativo ao cumprimento do disposto no art. 98, quando houver 

alteração nas características originais do veículo que afetem a emissão de poluentes e ruído;  

XI - comprovante de aprovação de inspeção veicular e de poluentes e ruído, 

quando for o caso, conforme regulamentações do CONTRAN e do CONAMA.  

Parágrafo único. O disposto no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica à 

regularização de bens apreendidos ou confiscados na forma da Lei nº 11.343, de 23 de agosto 

de 2006. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

Art. 125. As informações sobre o chassi, o monobloco, os agregados e as 

características originais do veículo deverão ser prestadas ao RENAVAM:  

I - pelo fabricante ou montadora, antes da comercialização, no e de veículo 

nacional;  

II - pelo órgão alfandegário, no caso de veículo importado por pessoa física;  

III - pelo importador, no caso de veículo importado por pessoa jurídica.  

Parágrafo único. As informações recebidas pelo RENAVAM serão repassadas ao 

órgão executivo de trânsito responsável pela registro, devendo este comunicar no 

RENAVAM, tão logo seja o veículo registrado.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DO LICENCIAMENTO 

 

Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, 

para transitar na via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito do 

Estado, ou do Distrito Federal, onde estiver registrado o veículo.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico.  

§ 2º No caso de transferência de residência ou a domicílio, é válido, durante o 

exercício, o licenciamento de origem.  

Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anual será expedido no veículo 

licenciado, vinculado ao Certificado de Registro, no modelo e especificações estabelecidos 

pelo CONTRAN.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
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§ 1º O primeiro licenciamento será feito simultaneamente ao registro.  

§ 2º O veículo somente será considerado licenciado estando quitados os débitos 

relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais, vinculados ao veículo, 

independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas.  

§ 3º Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá comprovar sua aprovação nas 

inspeções de segurança veicular e de controle de emissões de gases poluentes e de ruído, 

conforme disposto no art. 104.  

Art. 132. Os veículos novos não estão sujeitos ao licenciamento e terão sua 

circulação regulada pelo CONTRAN durante o trajeto entre a fábrica e o Município de 

destino.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, aos veículos importados, 

durante o trajeto entre a alfândega ou entreposto alfandegário e o Município de destino. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 

de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Pagamento 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 164. A importância do crédito tributário pode ser consignada judicialmente 

pelo sujeito passivo, nos casos: 

I - de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo 

ou de penalidade, ou ao cumprimento de obrigação acessória; 

II - de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigências 

administrativas sem fundamento legal; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
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III - de exigência, por mais de uma pessoa jurídica de direito público, de tributo 

idêntico sobre um mesmo fato gerador. 

§ 1º A consignação só pode versar sobre o crédito que o consignante se propõe 

pagar. 

§ 2º Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa efetuado e a 

importância consignada é convertida em renda; julgada improcedente a consignação no todo 

ou em parte, cobra-se o crédito acrescido de juros de mora, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis.  

 

Seção III 

Pagamento Indevido 
 

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à 

restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, 

ressalvado o disposto no § 4º do art. 162, nos seguintes casos: 

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 

em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato 

gerador efetivamente ocorrido; 

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, 

no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento 

relativo ao pagamento; 

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

SÚMULA N. 127 

 

É ilegal condicionar a renovação da licença de veículo ao pagamento de 

multa, da qual o infrator não foi notificado. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


